
RELATÓRIO CONCLUSIVO 

 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado  Amilton Filho, 

com vistas a obter a declaração de utilidade pública da Associação Casa de Apoio 

Givas Saúde, com sede no Município de Anápolis - GO.   

Conforme a justificativa, a Associação tem por finalidade prestar apoio e 

orientação a pacientes, fornecer ajuda em marcação de exames, consultas, cirurgias 

entre outros na área da saúde, prestar ajuda de transporte, fornecer quartos para 

os pacientes, auxiliar e acompanhar durante todos os procedimentos.   

Compulsando os autos verifica-se que os documentos exigidos pela Lei n. 

7.371, de 20 de agosto de 1971, foram prontamente cumpridos e anexados, quais 

sejam:    

• Documento de constituição da entidade atualizado (fl. 13 a 29);    

• Ata de constituição e composição da atual diretoria (fl.7);    

• Comprovação em seu Estatuto Social que os membros da diretoria 

não são remunerados (fl.23 Art.40);   

• Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 36);    

• Declaração de efetivo funcionamento (fl. anexo);    

• Certidões Cíveis e Criminais Negativa da Justiça Estadual e da Justiça 

Federal e Certidões Criminais Negativa da Justiça Eleitoral e Justiça Militar, todas 

atualizadas, dos membros da Diretoria.   

Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer 

inconstitucionalidade ou ilegalidade. Portanto, somos pela constitucionalidade e 

juridicidade do projeto de lei em pauta e, portanto, por sua aprovação.    

É o relatório.   

   

SALA DAS COMISSÕES, em   de   de 2024. 

   

Deputado Veter Martins 

Relator 
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